
CEE ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO CEE/CES N. 10, DE 12 DE ABRIL DE 2019. 

Dispõe sobre a renovação do reconhecimento do Curso 
de Licenciatura em Letras, Língua Portuguesa, Língua 
Inglesa e Respectivas Literaturas, da Universidade 
Estadual de Goiás — Campus São Miguel do Araguaia, 
em São Miguel do Araguaia/GO e dá outras providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, ao apreciar e deliberar sobre o Processo N. 201400020019603 e Voto 
CEE/CES N. 10, de 12 de abril de 2019, 

RESOLVE 

Art. 1° - Renovar o reconhecimento até 31 de dezembro de 2021, do 
Curso de Licenciatura em Letras, Língua Portuguesa, Língua Inglesa e Respectivas 
Literaturas, oferecido pela Universidade Estadual de Goiás — Campus São Miguel do 
Araguaia, localizado na Avenida José Pereira do Nascimento, N. 320, Centro, São Miguel 
do Araguaia/GO. 

Art. 2° - Determinar que em 60 (sessenta) dias a Coordenação do Curso e 
Reitoria da universidade Estadual de Goiás apresentem a esse Conselho protocolo com a 
regularização dos itens apontados nos indicadores como mais precários, notadamente 
quanto à: 

I — Titulação do corpo docente: 

II — Titulação do corpo docente — percentual de doutores; 

III — Produção científica, cultural, artística ou tecnológica; 

IV — Gabinete de trabalho para professores de tempo integral; 

V — Bibliografia básica; 

VI — Periódicos especializados. 

Art. 30  - Alertar que o ato de renovação de reconhecimento do Curso em tela 
está condicionado à apresentação do protocolo de regularização dos itens acima descritos. 
Caso não seja apresentado no prazo determinado, o Curso fica automaticamente não 
autorizado. 

Conselho Estadual de Educação de Goiás 
Rua 3, n°63 esquina com Rua 23— Centro - Goiânia-GO, CEP 74.015-120 

Recepção: (62) 3201-9821 - Protocolo: (62) 3201-9822 
E-mail: ouvidoria-ceeapalacio.go.qov.br1 Site: www.cee.00.qov.br  PRM 

1 



cEgs> ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO CEE/CES N. 10, DE 12 DE ABRIL DE 2019. 

Art. 40  - Determinar que o voto da Câmara de Educação Superior N. 10, de 
12 de abril de 2019, da lavra do Conselheiro Railton Nascimento Souza, seja parte 
integrante desta Resolução. 

Art. 50  - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 12 dias do mês de abril de 2019. 

Gláucia Marceodoro Reis — Presidente 
Brandina Fátim Mendonça de Castro Andrade 

Edua o de Oliveira Silva 
Eliana aria França Carneiro 

Flávio Roberto de Castro 
lêda Leal de Souza 

ítalo de Lima Machado 
Jorge de Jesus Bernardo 

José Teodoro Coelho 
Márcia Rocha de Souza Antunes 

Marcos Elias Moreira 
Maria do Rosário Cassimiro 

Maria Ester Gaivão de Carvalho 
Maria Euzébia de Lima 
Orestes dos Reis Souto 

Railton Nascimento Souza 
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